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GABINETE DO PREFEITO 

Autoriza a abertura de crédito ndicional, csp.2. 

cial, para ocorrer despesas de indenizaç�o de 

prejuf zos causados em propriedades de tercei -

ros. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 

faço Süber que a câmara Municipal aprova e eu !'l.:t!l

ciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a 

abertura de um crédito adicional, especial, no v� 

lor de até C::$2.870.000, 00{dois milh�es,oitocentos

e setenta mil cruzados), destinado a ocorrer dcsp� -

sas de indenização de prejufzos causados em propri�-
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Artigo 22 -
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dades de terceiros, e que fica classificado na scgu� 

te dotação orçamentária do municfpio: 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Encargos Gerais do Municfpio 

Administração e Planejamento 

Administração 

Administração Geral 

INDENIZAÇÃO POR PREJUÍZOS CAUSADOS EM PROPRIEDADESL 

DE TERCEIROS 

Outros Serviços e Encargos 

Tota 1 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cz$ 

2 .870.000,00 

2. 870.000,00 

As despesas com a execução do crédito autorizado p� 

lo artigo anterior, correrão por conta da anulaç�o 

parcial das seguintes dotaç;es orçamcnt�rias vigentes 

d • , • o mun1c1p10: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ENSINO 

EDUCAÇÃO E CULTURA 



GABINETE DO PREFEITO ••••••••• Lei 

42 Ensino de Primeiro Grau 

1880 Ensino Regular 

1882.61 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ART(STICAS E CULTURAIS 

DO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 
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Equipamentos e Material Permanente 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

OBRAS E SERVIÇOS T�CNICOS 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ensino de Primeiro Grau 

Educação Pré-Escolar 

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PR�DIOS P/ 

PR�-ESCOLA 

Obras e Instalações 

Total Das AnulaçÕes ••••••••••••• Cz$ 

1 .555.367,00 

314.633,00 

1 • 870. 000, 00 

Parágrafo Qnico - Por excesso de arrecadação previsto para o co�-
, . . rente exerc1c10, na seguinte rubrica: 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1700.00.00 TRANSFER�NCIAS CORRENTES 

1720.00.00 

1721 .oo :00 

1721. o 1 .02 

TRANSFER�NCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 

Participação na Receita da União 

Cota-Parte do Fundo de Participação do t.lunl 

cfpio 1.000.000,00 

T ota 1 do Excesso de Ar.recadaç,;::ã.-o.:.• .-• -· C-.:z::..1$i;.._--:.l..:.•..;;;.O.;:.OO.::...:..;. O;.;O;.;O:;.,t,�O;..;;. O • 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicnção. 

Artigo 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 26 de outubro de 1988. 

Prefei o Municipal 
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EUCLYDES N6BILE 

Diretor de Gabinete 

Pub 1 i cada no Departamento de Administração, da Prefeitura f.luni 

cipal, em 26 de outubro de 1988. 

Chefe do Departamento de Administração 


